
CAMARA MUNICIPAL DE
JE PARNAMIRIM

A CASA DO POVO

019, 21 de dezembro de 20:

Dispõe sobre 0 registro eleicônico de irequencia,
o canrale e à compensação de horirios dos.
servidores públicos no âmbito da câmasa
mumicipal de Parmamiriaviex,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN FAZ
que o Plenário aprovou e o pr ente promulgou a presente resolução

dumemo no ar. 32.5 2 do Regimento Interno:

am e, resolução dispõe sobre o registra eletrônico de frequência, o comrale e à
bito dacompensação de horários de servidores públicos no imara Municipal de

Panic.

Act 2º, O registro eletrônico de frequência para controle da jormada de trabalho é
medida obrigatória para todos os servidores da Câmara Municipal de ParmamirinvRN, como
meio de aero comparecimento ao trabalho, ressalvados os casos previstos nesta resolução.

capíruLo!
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art 3º, Para efeitos desta Resolução cons

Ljomada de trabalho: periodo durante o qua! o servidor deverá prestar serviço
ou permanecer à disposiçãjo do órgão ou da entidade em que possui e
com Mhitatidad



naEa PARNAMÍRIM

1. pomto: registro didio das enradas e saidas do servidor por meio do qual se
verifica a sua Hrequências

Hcompensação de horas: redução ou supressão di jomada de tr
denerminaddos dias em ra de acordo administrativo entre à chefia imedi
o servidor, desde que configure necessidade eventual de serviço ou ausênci
motivadas

IV.ponto fucultativo: dia útil cm que os servidores públicos são dispensados do
trabalho, mediante ato próprio;

V.identificação biomárrics das impressões digitais dos
servidores, confrontundo-as com banco de dados conndo para esse fim,

earituLo
DAS FORMAS DE APERIC

At. 4º, O registro de frequiodo servidor eletivo, ocupante de cargo em comissão,
irei por meio de registro eletrônico de ponta preferencislimene biométrico no âmbito da
iara Municipal de ParnamicinyvRX,

S 1º Esão dispensados de controle de jarda us Vereadores, os servidores
comissionados ocupantes de cargo de Diteção e Chefia e os servidores regiados pelo art, 57-
Bida Lei Orgânica do Município.

82º, Também serão dispensailos de registro de frequência eletrônica os servidores que
eserçatm atividades incompatíveis com o comrale de pomo ou cuja dispensa seja necessária
no satequado exercicio du função pública, mediante comunicação devidamente fundamentuda
da cheia imediata direcionada à Diretoria de Recursos Humanos

Cômari” Câmara EMce Digitais
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53% Os servidores ocupantes do cargo cujas aribuições exijam arividades
permanentes. escentadas fora da sede do úngio ou unidade em que tenha exercício,
precnsherio o controleima, por meio de falha de registro de Irequê que comprovem
a respectiva assiduidade e é iva prestação do serviço,

5 4º, Os veresdares poderão, considerando a d atividade partumentar pela
a de serviços extermos, optar pela manutenção do comtole manual de frequência dosreatiz

servidores lotados em seu gabinete ou mediante relatório de atividades, nos termos do art. 12,
ds Lei Complementar 155/2019,

Am, 3% O registro de co será diário no início e término dorequência letra
expediente, plantão ou escala de trabalho de revezamento, bem como ias saídas e

e biométriea,anseuso, por meio de identificação preferencial

tens diginis e os daulos dos servidores da Câmara Minsicipa
o de dados próprio. a serem utilizados, exclusivamente, para comrote

quer outros fis

8 28, Deverio ser armazenadas, pelo menos. as imagens digitais de dois dedos
distintos, preterenciatmme, um dr imão direita e antro da esquerda,

Será dispensado do registo eletrônico biométrico o servidor que apresente laudo
médico que ateste a existênc capacidade de leitura dade dano dérmico que comprometa a
cormespandente digital, devendo, nesta hipótese, ser admitido o registro manual de Irequência
caso não sulista solução técnica que ussegure w registro eletrônico por outra via.



84º Os servidores dispensados de trole de jornada pod optar por restizar o
cadastramento no siste o de frequês aivação do registro de entrada e

85º Uma vez existindo na Câmara Municipal de Pamamirim/RN solução técnica de
comeole de jarmada a distância, o re aro de início e fim da jomada de trabalho dos
servidores. que se encontrem em regime de teletrabalho integral ou parcial será realizada

carirutom
DO CONTROLE DA FREQUENCIA

Am 6%, Os equipmentos do Registro Eletrônico de Frequência (Relógio Ponto),
o ser instalados na sede da Câmara Municipal de ParmansirinyRN, em locais de acesso,

ou de grande circulação, de fo neilitar o registro da frequênc

desso q Poder Legislativo Municipal venha a estabelecer uni
cada uma deverá dispor de equipamentos prápãos e interligados com

ja cemral para o registro de trequênci:sendo admitido, dusate o periodo de
instalação, o registro.al de trequêns

Art. 7. Os movimentos de registros de emrulo e saída de servidores do Poder
Legislativo se durão nas seguintes condições:

1 Início dojomada de trabalho, correspondente no horário de entre
quando presencia

HU = Fim ala jornada de trabalho, correspondente ay/horirio de saída, quando
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HI Início é fim do intervalo para desesmso é retéição quando o servidor não
laborar em espedieme comido,

S 1º. Os movimentos de registro de enteada e saí previstos nos incisos e
deste amigo, deverto ser realizados no equipamento, denominado relógio de ponto, instalado
nas dependêcias do Poder Legislativo au à dis da tecnicamente possível, para os.

evidores em regime de Telerra

2 Os horários habituais de inicio e de término da jormada de trabalho e dos
intervalos de refeição descanso, obsercado o inte . deverão ser estabelecidos
previamente entre elietias e servidores, conforme a adequação às necessidades, conveniências
e peculiaridades de cada unidade, respeitada a cansa horária cormespondente aos cargos e os
im de jormata diásia, bem como o jento determinado por ao leg

E 3º Os horários de início e término do intervalo para refeição serto fixa
imediata, salvo quando o servidor exercer expediente em tumo único corrido,

etivamente gozado mão é considerado no cômputo
ser utilizado pa compensação de

jomada, inclusive quando decorrente de atrasos, ausências e saídas antecipadas

a ins de cumprimento do disposto no $ 2º deste artigo. caberi «o setor de
recursos humanos monitorar os casos de incompatibilidade entre as informações de jomada
previamente cadastradas e os registos de movimento de entradas e saídas.

6 A chefia imediama deverá comunicar formalmente & Diretoria de Recursos
Humanos as alterações ma jorada regulamentar de trabalho para fins,le cadastro.

TURAL
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espiruco1v
DAS RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES E DA CHEFIA

“Mt, 8º, Compete à Diretoria de Recursos Humanos;

E Acompanhar, supervisionar e controlarimplementação e a luncionalidade
do ponto eletrônico em colaboração com a Setor de Tecnologia da Informação:

= Recebero 5º (quinto) dia útil os registros de frequência dos setores.
pertencentes do órgão:

ML = Adorar o registro mu
em casos excepcionais que envolvam motivo relevante,

o de Frequência par meio de Folha individual
de ponto amanvs
levidamente justificado pelo titular do depão au ent

' V  responsabilizar-se pe e manutenção dos fRelanórios de Frequêne ia
individuais, com vistas to contrale imerno, extemo e disciplina
solicitados,

mt. 9º. São obrigações do servidor:

1 Rey
adotado, os movimentos de enteada e saída

dra, por meio da leitura de suas digitais, ou outro recuso tecnológico
indicados no antigo 6º

ML + Apresentar, à chefia imedinta, documnos que justifiquem as eventuais
ausências amparados por disposições legais:
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mt - Compa quando convocado, à unidade de sua lotação, para o
csnlastramento au recadastrimemo de suas di

IN = Promover o acompanhamento diário dos registros de su lrequência.
nesponsabilizando-se pelo controle de sum jomada regulamentar e assinar,

solicitado, o seu relatório mensal de frequência junto à chefia imediata:

V = Comunicar prontamente à che imedi quaisquer problemas na leitura
biame de ss dista au incansist

Vi = Comunicar o esquecimento ou stro de entrada ou saúdaatravés:
do Relógio Ponto, no dia útil subsequente à ocasião do fino, & Chefia Imediata
ou Diretoria de Re sas Humanos. sob pena de desconto em sus remunero

são obrigações da chefia imedian

E Orientar os servidores para o fiel cumprimento do disposto nesta Resolução:

H = Estabelecer a forma de compensação de crédito é débitos de honu,
observando o disposto nesta Resolução:

n- nitr e validar os Relinórios de Frequência Individuais dos servidores.
amando necessário à comunicação dis ocorrências de que tratam os artigos 9º e
13

IV = Comunicar imedistimente à Diretoria de recursos humanos quaisquer
diria de digitais ou inconsisaglcias, no debito de susproblemas ma leitura bi

competêne
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carituto vit
DO CONTROLE DA FREQUÊNCIA EM ATIVIDADESTERNAS

Ae, 1 Nos dias em que 0 servitor estiver em atividade esteea fora da sede da
Câmara Municipal de PamanicinvRN, pari o desenvolvimento de atividade de into
público devidamente autorado, o registro de frequência. será no de forma manual ou por
apresentação de relatório de atividades dirigido ao cheie imediato,

CapituLo ix
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRASITÓRIAS

am. 12,0 servidor que comprovadamente esse dano ao equipamento (relâgio
ponto), do seu funcionamento, à sua rede de alimenta
paca à ocormência do fato, será responsabilizado adivinisica

Amt, 13,0 descimprimento dos critérios estabelecidos nesta Resolução sujeitará o
servidor é sua elheria imediata, na medida de s respomsabiitad s do regime
disciplinar estabelecido na legislação a eli espé

Amt TAÇA eleria imediata fe às sanções administrativas e civis pelos
relatórios de frequência individual dos servidores a ela subordinados, validalos em desacordo
com o disposto nesta Resolução,

am 15.05 casos omissos referentes ao registro eletrônico de frequência serto
ra meliante Portaria
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mt 26. A autorizar o de atividades extraordinárias ou past a
compensação de faltas justicadas ou de créditos de horas poderá ser realizada de forma
livre, desde que escrita, e por qualquer veiculo de comunicação imema,

em todo caso comuni
jomada de trabalho é cômputo de saldo de horas trabalhadastestras.

“Mt. 17, sta Resolução entra em vigor nodata de sua publicação,

Praias 1 de dezembro de 2

WOLNEY FREITA!
Vereg

ÓCIO DE FREITAS ANA CAROLINTE.
1º Secretário

Câmara
| Digitais
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